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COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DOE Nº 87/2022
  De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Substituto, JULIVAL SILVA RO-
CHA, em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, comunico o Senhor FAGNER LOPES 
SOUZA (CPF: ***.929.742-**), Presidente à época, para que, no prazo de 
quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justifi ca-
tivas nos autos do Processo n° TC/515746/2013, que trata da Tomada de 
Contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS, ESCRITORES, INTÉR-
PRETES E COMPOSITORES DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, referente ao 
Convênio FCPTN  Nº. 025/2011, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço eletrô-
nico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXCLUSIVAMENTE, por meio do referido PORTAL.
Caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PORTAL DO JURISDI-
CIONADO ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DOE Nº 88/2022
  De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Substituto, JULIVAL SILVA 
ROCHA, em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Inter-
no do Tribunal de Contas do Estado do Pará, comunico a ASSOCIAÇÃO 
DOS MÚSICOS, ESCRITORES, INTÉRPRETES E COMPOSITORES DE CON-
CEIÇÃO DO ARAGUAIA (CNPJ: 34.670.513/0001-21), na pessoa de seu 
Representante legal, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta 
publicação, apresente razões de justifi cativas nos autos do Processo n° 
TC/515746/2013, que trata da Tomada de Contas instaurada nessa Asso-
ciação, referente ao Convênio FCPTN  Nº. 025/2011, o qual poderá ser con-
sultado mediante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no 
endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXCLUSIVAMENTE, por meio do referido PORTAL.
Caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PORTAL DO JURISDI-
CIONADO ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA DOE Nº 89/2022
  De ordem da Excelentíssimo Conselheiro Relator, CIPRIANO SABINO, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, comunico a ASSOCIAÇÃO RENASCER DOS PE-
QUENOS PRODUTORES RURAIS DA PARANOA, (CNPJ: 04.863.313/0001-
24), na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de quinze 
(15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justifi cativas nos 
autos do Processo n° 516144/2016, que trata da Tomada de Contas, re-
ferente ao Convênio FCP Nº. 008/2015, o qual poderá ser consultado me-
diante acesso ao “PORTAL DO JURISDICIONADO” do TCE-PA, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXCLUSIVAMENTE, por meio do referido PORTAL.
Caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PORTAL DO JURISDI-
CIONADO ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL, EDUCACIONAL E DESPORTIVA DE ELDORADO DO CARAJÁS 
(CNPJ: 14.804.341/0001-24), na pessoa do seu representante legal, de 
que no dia 14.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na 
Sessão o Processo nº. 502563/2015, que trata da Prestação de Contas, 
referente ao Convênio SEDOP nº 011/2013 e termo aditivo, tendo como 
Relator o Excelentíssimo Conselheiro Luis da Cunha Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 2º e 
3º do Regimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá produzir Sus-
tentação Oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma pre-
sencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do TCE/PA.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no Portal do TCE-PA, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Conselheira 
MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co o Senhor LUIZ GUILHERME 
ALVES DIAS (CPF: ***.436.592-**), Prefeito à época, de que no dia 14.06.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº. 
531797/2013, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE QUATIPURU, referente ao Convênio SEDUC nº 200/2008, tendo como 
Relator o Excelentíssimo Conselheiro Substituto Edvaldo Souza.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 2º e 
3º do Regimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá produzir Sus-
tentação Oral por ocasião da realização do referido julgamento, de forma pre-
sencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na recepção do TCE/PA.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 

“Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no Portal do TCE-PA, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
 NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co o Senhor DÉLIO 
ALVES BARBOSA FILHO (CPF: ***.224.532-**), Presidente à época, de 
que no dia 14.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
na Sessão o Processo nº. 500631/2014, que trata da Tomada de Contas 
instaurada no INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DO PARÁ, re-
ferente ao Convênio FCPTN nº 079/2008, tendo como Relator o Excelentís-
simo Conselheiro Substituto Julival Silva Rocha
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do Regimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação Oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TCE/PA.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no Portal do TCE-PA, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
 NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co o INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL, AMBIENTAL E DE APOIO AO INTERIORA-
NO DO PARÁ (CNPJ: 09.307.425/0001-12), na pessoa de seu representan-
te legal, de que no dia 14.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº. 502400/2014, que trata da Tomada de 
Contas, referente ao Convênio FCG nº 019/2009, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Julival Silva Rocha
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do Regimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação Oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TCE/PA.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no Portal do TCE-PA, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co a ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA, CULTURAL, PROFISSIONALIZANTE E SOCIAL DO JARDIM 
FLORESTAL (CNPJ: 11.338.816/0001-46), na pessoa de seu representante 
legal, de que no dia 14.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão o Processo nº. 502477/2014, que trata da Tomada de 
Contas, referente ao Convênio FCG nº 011/2010, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto Julival Silva Rocha
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 
2º e 3º do Regimento Interno do TCE-PA, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação Oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TCE/PA.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“Requerimento de Sustentação Oral” disponibilizado no Portal do TCE-PA, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e obser-
var as disposições contidas § 5º do art. 261 do Regimento Interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?ReturnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
 NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
 De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, Con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co o SINDICATO 
RURAL DE PONTA DE PEDRAS (CNPJ: 14.068.282/0001-73), na pessoa de 
seu representante legal, de que no dia 14.06.2022, às 08h30min, o Ple-
nário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº. 513440/2014, que 
trata da Tomada de Contas, em face do Convênio SEEL nº 031/2008, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Conselheiro Substituto Julival Silva Rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no Art. 177, §§ 


